
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E EEDACÃO FINAL (CLJB|±

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 074, de 2o de outubro de 2022.

OBJETO:SubstitutivoaoProjetodeLeiOrdinárian°082/2022,que"Instituicomoárea

do  conhecimento  o  programa  .Direito  na  Escola',  nas  escolas  do  munícipio  de  Ubá,  e  dá

outras providências."

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ DAMATO NETO

APOIADORES:  VEREADORES JANE CRISTINA LACERDA PINTO, JOSÉ CARLOS

REIS PEREIRA E CÉLIO LOPES DOS SANTOS

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que tem como objetivo instituir o

programa Direito  na Escola,  como  área de  conhecimento  das  escolas  da rede  pública do

município de Ubá.

Apresenteproposição,apóspassarpeladiscussãonestaComissão,entraráempauta

observando  os temos regimentais,  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  infomar que  caso

sejam  apresentadas  emendas,  com  fiilcro  no  art.  99  do  novo  RICMU.  essas  não  serão

analisadas por essa comissão. tendo em vista a apresentação deste.
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Desse modo,  seguindo os ditames regimentais,  vem  a esta comissão  o projeto em

questão,afimdeserapreciadaquantoaosseusaspectosconstitucional,legalejurídico,com

fulcro no  artigo 41  do novo Regimento lntemo  da Câmara Municipal de Ubá (Resolução

1/2022),

Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e .Fedaçpo
Fina,  maniféstar-se  sem  Prejuízo  dos  assuntos  específicos  das
demais  comissões,  sobre  todos  os  assuntos  quanto  ao  aspecto
constitucional,   legal   ou  jurídico   e   quanto   à  forma  técnico-
legislativa e de linguística das proposições e:

I - manifiestar sobre todas as matérias e proposições em tramitação
na Câmara;

11   -   fazer   a   redação   final   das   prpposições   que   sofrerem
modifiicações em Comissão ou em Plenário.

Í..J

Feito o relatório, passa-se a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art.  77, caput,  da Lei  Orgânica Municipal de Ubá,  segundo o qual a iniciativa das leis

complementareseordináriascabeaqualquervereac7orouComissãodaCâmara,aoPrefeito

Municipal e aos Cidadãos.

A proposição  encontra respaldo  no  que  diz respeito  à autonomia e  à competência

legislativa do  Município,  insculpidas  no  artigo  18  da  Constituição  Federal  de  1988,  que

garante  a  autonomia  a  este  ente,  bem  como  no  artigo   30  da  CF/88,  que  garante  a

autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de competências materiais

e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios. 0 referido artigo 30,1,

da Constituição Federal de  1988, dispõe que:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Í...'

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e d?
Estado, programas de educação infantil e de_ eps_ipo fup!f lrental;
(Redação dada peia Emenda Constitucionai n° 53, de 2oo6)

No   que   conceme   à   co#sÍ;.Í%cz.o#o/z.c7czde   mcr/erz.o/,   o   presente   projeto   tem   por

finalidade incluir o estudo da ciência do  direito  como tema complementar nas  atividades

escolares  na  rede  pública  do  Município  de  Ubá/MG,  por  meio  do  programa  Direito  na

Escola.

Nesse  sentido,  o  dispositivo  constitucional  (art.  205)  estabelece  que  a  educação,

direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  da  família,  será  promovida  e  incentivada  com  a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. A Magna Carta prevê, ainda, que

os entes da federação atuarão em regime de colaboração na organização de seus sistemas de

ensino (art. 211 ).

Quanto  à  iniciativa  do  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  n°  082/2022,  é  importante

ressaltar que seu conteúdo não fere o Princípio da Separação de Poderes, inclusive já tendo

sido enfrentado pelos tribunais superiores:

"EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de
iniciativa     parlamentar     a     instituir     programa     municipal

g±=:i:::;::is.aú|d.e.Eneãi::êç::i,as:rvíc|ieoidâeini:ii:ÍiavtÊvâ
parlamentar,  de  programa  municipal  a  ser  desenvolvido  em
logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva
do Chefe do Poder Executivo. 2. Inviável a análise de outra norma
municipal para aferição da alegada inconstitucionalidade da lei.
3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (STF  -  RE:

2:;o524,:oTZ,,RperliaáoeíiaMinu.rEla?SD:,oaF:eoF:,bE::;ãdo:JAuàgômkànáoó
ELETRÔNICO  DJe-064  DIVULG  28-03-2012  PUBLIC  29-03-
2012)" (grifo nosso).
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Inclusive, a estruturação e organização do programa ficará a cargo da Administração

Pública, por meio da Secretaria Municipal de Educação, pois salienta o art. 2° da referida

proposiçãoquetalórgãoéqueirádefinirasdiretrizesbásicasdoprocessodeaprendizagem

do tema, observando as nomas e deteminações nacionais, quais sejam a Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9394/96) e as nomativas expedidas pelo Ministério

da Educação -MEC.

Por  fim,  registra-se  que  o  projeto  em  epígrafe  dispõe  sobre  os  requisitos  que  o

profissional interessado deverá cumprir para lecionar o tema, sendo graduado em Direito,

comdiplomaemitidoporlnstituiçãodeEnsinoSuperiorreconhecidapeloMEC(art.3°),de

modo que não há nenhum critério que possa ser considerado prejudicial aos interessados,

pois  para  lecionar  sobre  temas  juídicos  deve  ser  bacharel  em  Direito,  mas  pode  ser

pertencenteaqualquercarreirajurídica.Todavia,oprojetotambémprevêqueoMunicípio

poderá  atuar  em  regime  de  colaboração  com  a  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  ou

instituições especializadas no ensino do direito na educação básica, através de instrumento

jurídico próprio, que nesse caso, será um Temo de Cooperação Técnica.

Porfim,oprojetocontacomumavciccif!.o/eg!.sde45(quarentaecinco)diasapartir

da data de sua publicação, o que confere ao poder público tempo hábil para se adequar às

deteminaçõeslegais,einclusive,casoqueira,realizarasparceriaspemitidasporlei.

Por estes fundamentos,  considera-se que o projeto de Lei em Referência é legal e

constitucional, além de  atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria,

bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  normas  de  Direito

Constitucional. Ressalta-se, também, que o projeto está redigido em boa técnica legislativa

e  atende   aos  parâmetros  de  juridicidade,  não   havendo  nenhuma  violação  reflexa  ao

ordenamentojurídico.

Quantoaog2/Órzjmdeczprovc7ÇÕooRegimentolntemodaCâmaraMunicipaldeUbá

disciplina que as deliberações do Plenário, regra geral,  serão tomadas por mc77.or7.o sz.777p/es

em tumo único de votação, com fulcro no Art. 72, c/c art. 83 do novo RICMU.
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Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  aspecto  fomal  quanto

material, estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal, da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta Casa.

Nesse sentido, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Substitutivo ao

Projeto de Lei n° 82/2022. Infoma-se ainda que lei ordinária será apreciada em /#7'#o 2í#J.co

de voÍoÇõo e sua aprovação depende de mc}z.orz.a sz.mp/es da Câmara Municipal (Art. 72, c/c

art. 83 do novo RICMU).

Ubá, 20 de outubro de 2022.
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